PARECER Nº 1177, DE 2014

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 812, DE 2014
De autoria do Deputado Carlão Pignatari, o projeto em epígrafe dispõe sobre medidas relacionadas à meia-entrada nos eventos, apresentações e espetáculos artísticos culturais e esportivos no Estado

Nos termos do item 2, parágrafo único do artigo 148, do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes Às 17ª a 80 ª Sessões Ordinárias, de 30/05 a 05/06/2014, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Às. fls 3 verso, o Exmo. Presidente desta Casa de Leis, encaminha o presente projeto de lei às Comissões: Constituição, Justiça e Redação, Educação e Cultura, e Finanças, Orçamentos e Planejamento para analise da matéria no âmbito de suas competências regimentais.

Em continuidade ao processo legislativo foi a propositura encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucionais, legal, jurídico e redacional, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do regimento citado, 

Em decorrência da aprovação de requerimento de autoria do Deputado Cauê Macris solicitando urgência para apreciação da matéria e não tendo aquele órgão se manifestado dentro do prazo regimental, fomos designados na qualidade de Relator Especial, nos termos do § 1º  do artigo 61 da XIV Consolidação do Regimento Interno.

Ao fazê-lo, verificamos que a propositura é de natureza legislativa e, quanto a iniciativa, de competência concorrente, em obediência aos ditames dos artigos 19, 21, inciso III, e 24 caput , da Constituição Estadual, estando ainda de acordo com o artigo 146, inciso III, do Regimento Consolidado, podendo o Estado-membro, no exercício da competência concorrente que lhe confere o artigo 24, inciso V, da Constituição Federal, legislar sobre consumo.

Ademais, o  Capitulo da Ordem Econômica na Constituição de 1988 prevê que cabe ao Estado o papel de ser o elemento normatizador e regulador, devendo fiscalizar, incentivar e planejar o direcionamento do sistema econômico nacional tendo como fundamento: a valorização do trabalho humano e da livre iniciativa, visando garantir a todos os indivíduos uma existência digna, conforme os preceitos da justiça social. 


Quanto à legalidade, é oportuno lembrar que o projeto está de acordo com a recente Lei Federal n° 12.933, de 26 de dezembro de 2013, que modificou o ordenamento jurídico até então vigente em âmbito federal, passando a limitar numericamente o benefício da meia-entrada. Diz a citada lei:

Art. 1o  É assegurado aos estudantes o acesso a salas de cinema, cineclubes, teatros, espetáculos musicais e circenses e eventos educativos, esportivos, de lazer e de entretenimento, em todo o território nacional, promovidos por quaisquer entidades e realizados em estabelecimentos públicos ou particulares, mediante pagamento da metade do preço do ingresso efetivamente cobrado do público em geral.

[...]

§ 10.  A concessão do direito ao benefício da meia-entrada é assegurada em 40% (quarenta por cento) do total dos ingressos disponíveis para cada evento.

(destacamos) 

Portanto, o presente projeto de lei em epígrafe ao limitar o pagamento de meia-entrada legalmente autorizada para acesso a salas de cinema, cineclubes, teatros, espetáculos musicais e circenses e eventos educativos, esportivos, de lazer e de entretenimentos públicos ou particulares, limitando a 40% (quarenta por cento) dos ingressos disponíveis por apresentação estão em perfeita harmonia com o disposto no artigo 170 da Constituição de 1988, atendendo também o principio do equilíbrio econômico financeiro que rege as relações contratuais.

Assim, não vislumbramos óbices de constitucionalidade, legalidade e juridicidade à medida em comento, motivo pelo qual somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei n° 812, de 2014.

a) Fernando Capez – Relator Especial

